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EDTTAL pR[cÃo nlnrnoNrco pARA REGISTRo DE pRnÇos N'

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

r. pnEÂvrBULo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.0L024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a

escolha da proposta nrais vantajosa, objetivando a contratação clo objeto desta lioitação, observadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10,520, de l7 de julho de

2002,nalei¡ro 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de

74 deDezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n'10.024/2019.

II. DAS DISPOSTÇOES pRET,IMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global por LOTE. (Para efeito de lances. será consideraclo o
VAI.OR GLOBAI- DE CADA LOTE)
FORNBCIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefcitura
Municipal de Amontada/órgãos mediante Orclem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DB DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras,org.br "Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABII,ITAÇÃO: ATÉ O DIA 09 DE
AGOSTO D8 2023 ÀS Oq HOOMIN ( Horário cle Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚNITC¡,: ATÉ O DIA 09 DE AGOSTO DE 2023 ÀS 09

HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DD ABERTURA DA DISPUTA DE PRBÇOS: ATE O DIA 09 DE AGOSTO DE 2023 AS
09 H3OMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
confonne abaixo:

1. LICITAÇ,Ã,O: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juríclica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja cxigida neste edital, clo veuceclor da làse cle pro¡rosta de

preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu ob-ieto;

5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Arnontada, nrediante as Unid¿rdes

Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçáo, e é signatária do

contrato com a Administração Pública;
7. PRDGOEIRO: Servidor ou nomeado, clesignado por ato do (a) titular da Prefeitura lvlunicipal de

Amontada, que realizará os procedimentos cle recebimento das propostas de preços e da documentação
de habilitação, abeftura, condução dos procedirnentos relativos aos lances e à escolha da proposta ott

do lance de lnenor preço, adjudicação, quanclo não houver l'ecurso, elaboração da ata, condtrção dos

trabalhos cla equipe de apoio e reçebimento de inrpugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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S. EQUIPE DE APOIO: Equipe clesignada por ato clo (a) titular da

Amontada, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária

PREGOEIRO durante arealização do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, llo caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebragão do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão cle livre

concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESERVADA; Refere-se àqueles itens que serão Leservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme aft. 48, III, da Lei Complemenfar n'12312006:

12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empl'esas

de pequeno porte, conforme art. 48,1, da Lei Complementar n' 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal cle Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficialdo Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada com o Município de Arnontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LTCTTAÇÃO

1.1 - SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS B EVBNTUATS AQUTSTÇÃO DB VrÍnr¡.S VISUATS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, NO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE,
conforme especificações contidas neste Termo de Referência.

1.2 -Integram este Editalos seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I-A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ANEXO II - DECLARAÇÄO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,

INCISO V, DA LEI N" g,óøet%; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINUTA DO CONTRAT'O

1.3. O ceftame será conduzido pelo PREGOEIRO, cottt o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões formulaclas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em prirneiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de lnenor preço;

h) O recebimento, o exatne e a decisão sobre recursos;

i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sisterna eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

Autoridade Superior, visanclo a homologaçáo e a contratação.
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1,4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador o GABINETE DO P

responsável por assinar a ata de registro de preços, bem como arealizaçáo dos demais

no Decreto Federal.

2 -DAPARTTCIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2.1, - Poderão participar desta licitação todas as empresas que satisfaçam a todas as condições da

legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da

licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2.2 -Estaráo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejarn cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e irnpedirnento

de contratar coln a Prefeitura Municipal de Arnontada;

b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Púrblica;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

e) Empresas que tenham sócios que se.iam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

áocumento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, afa de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.4 - A partiðipação no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitaçäo, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados datae horário limites estabelecidos neste edital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou de sua desconexão.

i.6 -'Puru participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências deste edital e, confonne o caso, qLle se enquadra como Inicro empresa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.

2.7 - É, vedada a quaþuer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.8 - É de exclusiva respo¡sabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

tra¡sação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
i.g - O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficarâ a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilõôs do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;

2.10- A taxa de utilizaçáo de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualizaçäo e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, llos tennos do artigo 5o, inciso II, da Lei n'' 10.52012002;

212-O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente p.o"érro, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata de registro de
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preços, inforrnações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões,

e delnais atos que se fizerem necessários.

JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:
I. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio

se justifica na rnedida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a

participação de empresas de pequeno e médio pofie, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualifìcação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em

regra. a fonnação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o nirmero de palticipantes,

admite a formação de consórcio.
II. Tendo em vista que é prerogativa do Poder Público, ria condição de contratante. a escolha da

participação, ou uão, cle empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as clevidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666193, que em seu Art.33 que atribui à
Administração a premogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso

concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da cornpetitividade,
economicidade e moralidade,
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa llo item

2.2. "d" do Edital, para o caso coucreto em análise, vistr exatamente afastar a restrição à competição,
na medida que a reunião de empresas que, individualmente, ¡roderiam prestar os serviços, reduziria o

número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a fonnação de conluios/carteis para

manipular os preços nas licitações

2.13- DO CREDENCIAMENTO NO APLICATTVO LTCITAÇÕES
2.13.1- A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site cla Bolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www,bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora cle

mercadorias associada, com a antecedência necessária.
2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa cle Pequeno Pofte ou Cooperativa, nos tertnos da

Lei Complementar n". 12312006 e da Lei no, 11.48812007, pata que possam gczar os benefícios
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou

"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, 
('ME" ou "EPP" otl "COOP", à sua fìrma ou

denominação, conforme o caso.
2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se dcclarar corno tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação,
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Propouentes lrão poderão

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas tlesta administração municipal, será concedido tratamento
dif'erenciado e simplifTcado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação
da eficiôncia das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológicao nos termos cl¿r Lei
Complementar 12312006 alterada pela Lei 14712014.

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes eucaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pírblica, cxclusivamente por meio do Sistcma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

Docu¡nentos de Habilitação e a Proposta de Preços, contendo a descrição dos objetos licitados,
inclusive com suas especificações e lrarcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e

ðffikå
,o.jL

W



.ÀsstcrutWrcl¿x
${Þl/lil?Ft(3 fÝl 1", N lç I Ëi.r! L

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidatle
do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos
licitados, não sendo admitido unicarnente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, trão

podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassificação da proposta e das sanções previstas

nesse Edital.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pítblica,

3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.
3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante as sanções previstas em Lei,
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifrcado somente

serão clisponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.0 - DAANÁr,rSr DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇBS
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

ern conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.
4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas clecimais em seus valores
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sncessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.6 - Aberta aetapa competitiva, os representantes dos licitantes cleverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofeftado será imediatamente

registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL POR LOTE,
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá sllperar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não

sejarealizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a uln

valor que não supere o valor estimado pela Administração,
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por
lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela admirristração, sob pena de

desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

itern(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferiol'ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance r,álido para o item.
4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, ern tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pÚrblica do

pregão, ficando responsável pelo ôuus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.14 - Serâ adotado pa'a o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fecltado",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cotn lance final e fechado.
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4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fecharnento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, finclo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior; o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superiores àquela
possam ofeftar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
4.17.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordern de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
4,17,3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo cle três, na ordeln de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifìcadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências cle

habilitação,
4.L9 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quanclo

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no Sisterna, divulgando data e hora da reabertura da sessão,

4,21 - Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

clisputas simultâneas.

5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5,1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO B ÄTDNDA AS EXIGENCIAS DB
HABILITAçÃO DESTE EDITAL.
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital,
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5,4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente
inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhat; pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o

plegoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugal' quanto à adequação ao objeto e à
cornpatibilidade do preço eÍn relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos col'nplementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta,

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivarnente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO s os
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licitantes, E todos os atos serão registrados e oonstarão clo "histórico" e da ata fìnal.

5.10- O resultado da licitação será divulgado através cle sessão pública pelo sistema el por

publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do

certame, em especial ao irnpedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos clo Tribunal de Contas da União.

5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidade fiscale/ou trabalhista, será asseguraclo o prazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir do momento em que for declarada arrematante do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos tertnos do $ 1o do art.43
da Lei complementar no 12312006, com vista à contratação.
5.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, irnplicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no

5.666193 e art. 7o da Lei Federal n" 10.52012002, sendo facultado à Aclministração convocar as

licitantes remalìescentes, na ordem de classificação.
5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjuclicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.
5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos enl

que a cota reservada for inadequadapara atender as quantidades ou as condições do pedido,

6.0 _ DA PROPOSTAADBQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar exclusivamente através do sistema BLL, tto prazo

rnáximo de 02 (Duas) horas, a contar da arrcmatação, podendo ser prorrogaclo em situações

excepcionais e justificadas, a proposta de prego adequada ao ú¡ltimo lance, devidamente preenchida na

forma do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a nrelhor

proposta subsequente, na ordem cle classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o da Lei Federal n' 10.520102,

6.3 -Da proposta de preços. datada, assinada, formulada ern idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o segttinte:

6.3.1- Descrição completae rninuciosado objeto, indicando marca/fabricante (tto qr"re couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e demais especificações, confonne Anexo I.
6,3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, como também salários, transporte, tribtttos, impostos, contribuições fiscais,

parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidaln direta ou

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, corn no máximo 02 (cluas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotaclo na proposta será o efetivamente

reconhecido.
6.3,4 - O valor global do item obticlo após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3.5 - Indicação clo representante legal (nome, prof-tssão, estado civil, dornicílio, documento de

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
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6.3.6 -Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.

6,4 - Os preç,os propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe ito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e,

desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.
6,6 - Após superado a fase de aceitação da proposta, não será pemritido a desistência do licitante com

a alegação de preços inexequíveis

7- DA H.A,BILrr,4.ÇAO
7 .l-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmerrte e com regularidade

permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poder'á verificar a autenticiclade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante cleverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

7 .4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejarn exigidos neste

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação

exigida esteja clevidantente regular, dentro do prazo de validade previsto para este celtalne e

disponível no arquivo e controles do competente Cadastro,

7.5- Caso o documento apresentado seja expediclo por instituição pública que esteja conl seu

funcionamento paralisado no dia cla abeftura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena cle ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação'
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

rcssalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante'
7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente scrão considerados

se forem acompanhados da versão em português fìrmada por tradutor juramentado

7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validacle, em caso

de não apresentarem expressamente o seu período de validade, cleverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMDNTOS DB HABILITAÇ.ÃO

8.1 - RELATIVA À n¡,grlrrAÇÃo,runÍnrc¡,:
8.1.l- Cédula de identidade clo responsável legal ou signatário da proposta

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa

individual, e uo caso de sociedade por ações, acompanltado da ata da asselnbléia que elegeu seus

atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,

acompanhado de prova da diretoria e¡n exercício
8,1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇ^O PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividacle assim o exigir.
¡.i.+- coNTRATo NA oRcANrz\Ç¡lo DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitrrtivo ou estatuto social, nos termos dos afts. 15 a2l dalei 5.764171;
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II) Comprovação da composição dos órgãos de adnrinistração da

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.7 6417 1;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos ftrndos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovolì;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias,

8.2.- PROVA DE TNSCRTÇÃO NÄ:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda EstadLral ou F'azenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3,1-Prova de regularidadepara com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou secle

do licitante,
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes cla

Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75112014, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A cornprovação de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de Ceftidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT'S, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiga clo Trabalho, através da Certiclão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

8.4, QUALTFTCAçÃO rÉCnlC¡,:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) ernitido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ott esteja fornecendo

objeto compatível para o desempenho do objeto desta licitação;

s.s- QUALTFTCAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
8.5.1--CERTTDÃO NEGÄTrVA DE DBCRETAÇÃO DE FALÊNCrA OU CONCORDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o c¿rso, da sede da pessoa jurídica.

8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e clemonstração do Resultado do Exercício -
DRE do írltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que conprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do termo de abertura e enceramento, devidamente assinado por contador(es)

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal clo Brasil,
transmiticlos via SPEI), respeitada a INRFB vigente, INCLUSNE MICROEI\4PREENDENDOR
INDIVIDUAL _ MEI.

8.5,3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulação e do registro ua Junta Cornercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrirnonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil cle Pessoas Jurídicas, assinado

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório,

e

,,trtr:¡¡1r'r.¡ r,ì,\ t>ri /\\¡t )\'tl\rr\ Þt-

*'ý-
6

tË

(di



säbeÂïälgrtelildl{å

8.5.4 - Tratando-se de empresas recém-constituídas e não havendo qualquer

exigência prevista no artigo 3 1, I, da Lei 8.666193, será atendida mediante a apresentação

de Abertr¡ra", devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante.
Conforme dispõe o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4u edição (fi. 440) e o (STJ, REsp no

1.38r.r52lRJ)

8.6- OUTRAS EXIGENCIAS:
8.6.1, Declaração expressa de que atende ao disposto no Art, 7o, inciso XXXIII da CF/88, confonne
modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação, conforme Anexo IL

9.0- DOS RBCURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso, Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, coln registro da síutese clas suas razões devidarnente fundamentada,
poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em

"Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazóes, em igual núrmero de dias, que

começam a contar do término do prazo da recorrente, no lnesmo sistema.
9.2 - A falta de rnanifestação motivada no prazo previsto irnportará a preclusão do direito cle recurso.

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos rneramente protelatórios ou quando não
justificacla a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9,4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas,
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.

9,7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através clo sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(wwrv.bll.orgcompras.org.br), que serâ atualizado a cada nova etapa constante neste Bdital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto cleste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance cle menor preço.

10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO setlpre que

não houver recurso.
10.3 - A Homologação cla licitação é cle responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes de hornologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação clas licitantes
que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, parâ, no prazo informado, não inferior a 24

(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,
desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação defirrida na licitação.
10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá no\¡a convocação para tal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES nO (A) CONTRATANTE
1 1.1 Conforme Termo de Referência
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12.0 - DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTR¡.T/.DO (Ä.)

12,1 Conforme Tenno de Referência

13.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
13.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada lìo prazo de até 5 (cinco) dias, contados cla data

de convocação para sua assinatura,

13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro
de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação.
13,4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste
edital sujeitará a licitante às penaliclades aluclidas neste Edital,
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

Preços, é facultado à Administração convocar remanesceutes, na orclem de classificação, ou revogar o
item específico ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLei n." 8.666193.
13.8 - Para todos os efeitos, no presente ceftarne, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-
se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito
ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n'8.666193.
13,9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

7.89212013.

14.0 - DA ADESÃO À ¿,r¿, DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.l - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualqr"rer órgão ou

entidade da administração pirblica que não tenha participado do ceftame licitatório, observadas as

condições, regras e linites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

15.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l5.l- A Ata cle registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as clisposições contidas no art.

65 da Lei n'8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercaclo, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a reclução cle

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos tennos estabelecidos na legislação,
15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO nA ATA DE REGTSTRO DB PREÇO:
16,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podenclo

ser pronogada.
16.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poclerá ser convocado
para assinar o termo cle contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência cla

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorogável na forma clo art. 57cla Lei n'
8.666193.

17.0 - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
l7.l - O município de Amontada poderá cancelar o Registro dePreços, sem prejuízo clas penalidades
previstas neste Edital, no que couber, rros casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:

a.1) Descumprir as condições daatade registro de preços;
a,2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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a,3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar strperior

no mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8,666, de 1993, ott no art.

7o da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões cle interesse público que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TBRMO CONTRATUAL
18,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lq, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
18.2 - O Telmo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Leino 8.666193.

19.0 - DA FISCALTZI\ÇLO
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fìscalização e avaliação por

i¡termédio cle servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras clo Município de

Amontada.
19.2 - A frscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

20.0 -DAS CONSULTAS, ESCLAIìECIMENTOS E IMPUGNAÇOES
20.1 - Até) 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito.
20.2 - Sornente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações rnediante

petição escrita direcionaclo a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contettclo a

identificação precisa e completa clo autor e seu representalrte legal (acompanhado clos clocumentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prellome, estado civil, profissão, dotnicílio, número

do clocumento de identificação, devidamente datada, assinada, através do envio para o endereço

eletrônico licitacãn nmorrfarla ae(n-tçmail.colr- oìl do sistema Bolsa de Licitacões e Leilões do Brasil

BLL (www,bll,orgcompras,org.br) dentro do prazo editalício,
20.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos resporlsáveis

pela elaboraçao do edital e dos anexos, clecidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

ðontado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à irnpugnação

medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão.
20.4 -Acolhicla a petição de irnpugnação contra o ato convocatório que importe em rnodificação clos

termos clo editai será designada nova data para a realizaçáo do certalne, exceto quando,

inquestionavelmente, aalteraçáo não afetar a fonnulação das propostas,

2r.0 -DA CONTRATAÇÃO
21.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de couvocação

para sua assinatura, sob pena de aplicação das penaliclades cabíveis.

21,2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes cle Termo Contratual o disposto no

Capítulo it du L"i Federal n.o 8,666193, corn suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

213 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não finnar a

contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classifìcada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos tleste Eclital. nos

termos do art. 27 , S3o do Decreto n" 10.02412019.
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21.4 - Acontratação resultante do objeto deste Editalreger-se-á subsidiariamente

pelo Código de Defesa clo Consumidor, Lei n. 8.078, cle 1 1'09.90'

22.0 -DO PRAZO DURAçAO CONTRATUAL
22,1Conforme Termo de Referência

23.0 -DA trNTREGA DO OBJBTO E/OU PRESTAçÃO DE SERVIçOS
23,I Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇoES ADMINTSTRATMS.
24.1 . Conforme Termo cle Referência

25.0 - CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DISPOSTÇOES Cnn¡.rs.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrenclo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certanre na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Últil

subseqüente, no lnesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário.
27.2- Qualquer pediclo de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação clo presente

Edital e segs Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no segttinte endereço:

Comissão Permanente rle Licitação da Prefeitura Municipal cle Amontadao localizada no

endereço apontado no rodapé;
27.2.1- A còmunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vettcedoras,

se dará preferencialmente através cle rneio eletrônico: licitação.amontacla.ce@gmail.cotn, inclusive as

convocações, notifìcações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recLlrsos e detnais atos que se

frzerem necessários.
27 .3- As llorrnas que disciplinam este Pregão serão sempre ittterpretadas em favor da arnpliação da

disputa entre os interessados descle que não comprometam o interesse da Aclministração, a finalidade e

a segurança cla contratação.
27.i- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela ficleliclade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualqtrer fase desta licitação;

21.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na

aceitação plena clas condições estipuladas no presente eclital e submissão ¿ìs nonnas nele conticlas'

27.6- O desatendimento cle exigências fonnais não essenciais não implicará o afastamento clo licitante,

Cesde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arcalização da sessão pública de Pregão.

27.1-'il, facultado o ¡rregoeiro ou à autoridade competeute, eln qualquer fase da licitação, a promoção

cle diligência destinada a csclareoer ou complernentar a instrução clo processo, irrclusive corll a

solicitação de arnostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação.

27.8- A autoriclade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, dccorrente

de fato superveniente d-evidantente comprovado, pertinente e suficiente para .iustificar tal condttta,

devenclo arìLllá-la por ilegalidade cle ofício oll por provocação de terceiros, devidamente justificaclo.

27.9-NacontageÁr dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Attexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vellcem os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municipal cle Amontacla.

N

,*.&-
DË

rtlì,\\l.t5a?\lr¡
r:fÈin.,: (:it i:t/1:-A.r)/¿)al1i1 ;j1 / <::ilìrr:: (:ì:i: s;:ir:i:^'.?t) l:

lll:i I <::Iiipl t:iti t:l.t(1 <i<Jt:t



A.rrtrlãrliå{lrä
<¡Õ\tgsiNf) F/lu t\¡Ic I fÞ.ÂL

27.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentação apresentada para fins de lrabilitação fará parte dos autos cla licitação e não será

devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n9

8.66611993, Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Fecleral n" 10.02412019.

28.0 - DO FORO
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25deI de2023
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ANEXO I

TERMo DB RBFERÊNcI¡.

nnscnrÇÃo Do cASTo púnltco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

JUSTIFICATIVA: Os serviços para rnídias visuais, junto ao Gabinete do Prefeito do l\4unicípio de Anrontada,

Estado clo Ceará, são essenciais para a divulgação e infonnação pertinentes as realizações e contribuições

Administrativas para população referentes ao Município.

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser rnais conveniente a esta Secretaria Municipal, deviclo à

entrega parcelada do objeto, confonne disposto do inciso ll do ar1. 3o do Decreto Federal n." 7,89212013

1 DAS OBRTGAÇÕES nn CONTRATANTB

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) ve¡ificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos cotn as especificações constantes do

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) äcompanhar e fiscalizar o cunrprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto, no ptazo e forma

estabeleciclos no Edital e seus anexos;

f) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art. 67 daLei
8.66611.993

1.2 A Adrnin missos assumidos la Contratada corn terceao nao derá ual

oo.s)-
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TERMO DE RET.ERÊNCIA

DATA:
ORGÃO EMITBNTE:

GABINETE DO PREFEITO

LrcrTAçAO 2023 - PREGÃO
ELETRONICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÃO Ig VÍOTAS VISUAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO

PREFEITO, NO MLINICIPIO DE AMONTAD AICE.

ù-

ainda Lte



, TXT{}TTft}{Íåå
{3{3\,rä$âh¡ Õ Il¿ t-l h¡ I C ! ÿþ&L

vinculados à exeoução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos or.t subordinados.

-*.J)r/r',,Jiiii s.g{rye
ros em

2 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a)'efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo com os artigos 12, 13 e l7 a27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo
contrataclo, aplicando-se a disposigão que for mais vantajosa à Administração Púrblica

c) srrbstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa clo

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o curnprilnento do prazo previsto, cotn a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO B/OU PRESTAÇÃO ln SERVrÇOS

3.I Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de l5 (quinze) clias úteis, contados do(a) envio da ordeln de

compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando eln desacordo com cs especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação clas penalidades.

3,3. A entrega dos proclutos será realizado de fonna parcelada

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratanclo de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do ténnino da execução;

b) defrnitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidacle do material e consequente aceitação ou após

prazo de observação on vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais,
devidarnente j ustifi cados.

4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente
qualquer das obrigações assumidas em decorrência cla contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;
falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se <le modo inidôneo; e/ou cometer f¡aude fiscal;

4,2 Pela inexecução total ou parcial do objeto cleste contrato e/ou pelo cometimento de infração administrativa,
Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos siguificativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por dia de

até o limite de 30 sobre o valor da inad e/ou atraso na assinatul'a da ata cle
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de preços ARP/contrato administrativo tto prazo previsto 110 edital, contado a pela

Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global );

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do

cãntrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da

ARp/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o

valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida

no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar coln o órgão, entidade ou unidade achninistrativa pela qual a

Adrninistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Arnontada com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração administrativa no art,7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enquanto perdurarem os motivos
jeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

4.3 As sanções previstas nas alíneas "a",0'd",$e)' eKf' poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4,4 Também ficam sujeitas às penalidades do arf.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, âs emplesas ou profissionais

que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993'

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegut'ará o

contradiiório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, cle 1993'

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a graviclade da conduta do infrator, o

carâter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

4.7 Aspenalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema de Cadastraurento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraaconta de titularidade da contratacla,

mediante a apresentação cle nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal cleviclamente atestada, ficando

condicionada, aincla, a comprovação de regularidacle fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURÄÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A valiclade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não poclendo ser prorrogada.

7 .2Derftro da validade cla Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser coÍìvooado para assinar o

ternro de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será cleJinido no

respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57 daLei no 8.666193.

8 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATTVO

8.1 A vigência do contrato adrninistrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura até 3l de

dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA INEXBCUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL

þ-
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9.2. A rescisão contratualpoderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos i a XII do art. 78

da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem qLle haja culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

9.4. Arescisão contratual de que tratao inoiso I do art. 78 acarreta as cottsequências previstas uo art. 80, incisos I a

IV ambos da Lei n" 8.666193

9,1. A inexecuçäo parcial ou total clo Contrato dará ensejo a sua rescisã0, atendido o disposto 80 da

LeiNo 8,666, de 2l de junho de 1993

DESCRIÇÃO DOS ITENS

qUANT
VATOR

UNITÁR¡O

1nS)

VATOR TOTAL

1n$)
UNID.tOTE DESCRlçÄO

IOTE Ol.MIDIAS V¡SUAIS

R$ 775,00 Rs 232.500,00sERVrçO 3001.1

LOCAçÃO DE ESTRUTURA EM MADEIRA E

zlNco No TAMANHO 3,00 M X 9,00 M, PARA

FtxAçÃo DE CARTAZ, LOCAçÃO MENSAL.

Rs 1.263,33 Rs 126.333,00UNIDADE 100t.2

IMPRESSÃO EM POLICROMIA E COLAGEM DE

CARTAZ EM LONA GRAMATURA 280 TIPO

OUTDOOR EXTERNO EM ESTRUTURA DE

TAMANHO 3,OO M X 9,OO M VEINCULADOS EM

ESPAçOS PRIVADOS DE PROPRIEDADE DA

CONTRATADA.

Rs 9.250,00UNIDADE 100 Rs 92,50

IMPRESSÃO EM POLICROMIA E COLAGEM DE

CARTAZ EM PAPEL TIPO MINIDOORS EXTERNO

EM ESTRUTURA DE TAMANHO 2,OO M X 1,20

M VETNCULADOS EM ESPAçOS PÚBLICOS

t.3

Rs 368.083,00

ý
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ANBXO I-A

ESTUDo rÉcr¡rco PRELIMINAR --ETP

1. rNFoRM,r.çons nÁsrcas
Ll A elaboração do Estudo Técnico Prelirninar (ETP) constitui uma das etapas clo planejarnento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidacle técnica da contratação, bem como
o tratamento de seu impacto e embasar o Tenno de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaboraclo se a contratação for consiclerada viável

1,2 O presente clocumento apresenta inforrnações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente.
Além disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adotadas,

1.3 Este estudo serve esseucialmente para contratação de: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE MIDIAS
VISUAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, NO
MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 Os serviços para rnídias visuais, junto ao Gabinete do Prefeito do Município de Amontada, Estado

do Cearâ, são essenciais para a divulgação e infonnação pertinentes as realizações e coutribLrições

Administrativas para população referentes ao Município.
2,2 O uso do Sistema cle Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria

Municipal, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II clo art. 3o do Decreto
Federal n.'7 .89212013

¡. ÁnnI RBQUISITANTE
3.I GABINETE DO PREFEITO

4. DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínirnos, de modo a possibilitar a seleção cla

proposta mais vantajosa mediante cornpetição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apfa a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Adrninistração Púrblica,

5. PESQUISA DE MERCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Normativa n'7312020 (l,ei 8.66611.993),

a qtral revogou a Instrução Normativa no 0512014, que deterrnina a realização de pesc¡uisa de preços

parrL a aquisição de bens e contratação de serviços eln geral, no âmbito da adrninistração púrblica

federal direta, autárquica e fundacional,

5.2 A realização de pesquisa de preço, objetivanclo o compoftamento de mercado, foi realizada pelo

Setor de Compras do Município, em conforrnidade com a Instrugão Normativa acima tnencionada,

6. ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES Ä SEREM CONTRATADAS

6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfis de consumo definido pelo setor do órgão público
solicitante da despesa, visando atender uma demancla estirnada durante o período de validacJe da Ata,
sendo a demanda total obtida a paftir da consolidação das especificações e quantidades. Levando em

consideração também o fato do que que a ata de rogistro de preços tem duração de 12 (doza) meses,

¿.1 ,srir¡,^ ìíi;i ä*,gëÞs ,n.ffi-
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podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorência cle pOsSí

durante toda a validade da ata até o últirno dia de vigência, e que as contratações dela SE

encerram em 3l de dezembro do ano da contratação, conforme aft. 57 da Lei 8,66611,993'

Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atender a demanda durante todo o período de

validade daatade registro de preço

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços de: sELEÇÃo DE MELIIOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE IT¿ÍOTAS V]SUAIS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, NO MI]NICÍPIO DE AMONTADA/CE

T.2Empesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens â serem licitados,

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

8. JUSTIFTCATTVA PARÁ. O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 hicialmente cabe reforçar que o referido Edital observa os termos da Lei Federal n" 8.666/93 e das

demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente no seu Edital,

bem como pelas condições estabelecidas no referido Edital e seus allexos.

8.2 As especificações descritas não prejudicam o caráter cornpetitivo do certame, mas servem, isto

sim, para estabelecer critérios mínimos para o adequado cumprimento do contrato, sem o qual a

Adnrinistração estaria à mercê de empresas que não reúnem a necessária qualificação paraa garantia

do objeto.
8.3 Cumpre destacar que a licitação por lote, neste caso especifico, é mais satisfatória do ponto de

vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um úrnico fornececlor vencedor do

referido LOTE, bem como maior eficiência na gestão contratual. Desta forma, a opção pela licitação

por lote melhor se adequa ao interesse e logística do murricípio.

8.4 Salientamos que é preferível que a entrega do material seja conjunta, caso contrário, a finalidade

poderia não ser atingida. Nesse ponto, a aquisição por lote não pode ser considerada irregular quando

se busca a satisfação do interesse público da Administração, sobrepondo*se ao particular. Além do

mais, quando o oþjeto, neste caso, é executado por vários contratados, poderá não ser irttegralmente

entregue, tendo em vista os problemas nas relações jurídicas manticlas com diversos contratados,

desatende¡do a eficiência administrativa. Ademais, a divisão em itens é inviável até mesmo por conta

de logística, sendo inviável uma empresa fixar os adesivos e a outra a estrutura,

8.5 No objeto licitado, a contratação individual pode representar um custo de fiscalização e

acompanhamento dos diversos contratos desproporcionais aos benefícios obticlos na separação clos

itens. Essa solução estaria, então, em sintonia com a,jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão

2.79612013- Plenário, quando a emérito Ministro-Relator José Jorge fez registrar, eln setl voto, as

seguintes considerações:

(...) 9. Urge frisar, preliminarntente, que a adjudicação por grupo ou lote não pode ser tida, em

princípio, como irregular, É cediço que a Súrmula 247 do TCU estabelece que as compras devam ser

iealizadas por item e não por preço global, sernpre que não liaja prejuízo para o conjunto ou perda da

economia de escala, Mas a Þersrrcctiva de administrar inúmeros contratos nor um corÞo de

scrvidores reduzido node se enouaclrâr. em nossa visão. na exceção prevista na Sú¡quþ??'-d-g
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8.6 A Administração deve sopesar, llo caso concreto, as consequências da multiplicação de contratos

que poderiam estar reunidos em-um só, optando, então, de acordo com suas necessidades
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administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com toclos

para cada fornecedor. Assim as clivisões dos lotes previstas no eclital são as que melhor

necessidades do município e sua capacidade de gerência clos contratos'

8.7 Importante registrar que em muitos casos as empresas oferecem preços menores quando a

contratação é realizadaconjuntamente, posto que os custos administrativos e logísticos são nlenores do

que quando cla contratação individualizada.

8.8 Além de que a separação dos itens pode acarretar a deserção cle alguns deles.

8.9 Portanto, a licitação poclerá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de atingir
um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e selegão da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Os estuclos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade

clo alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, eficácia e

eficiência apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
9.2Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida

,r
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ANExo úNrco Do ETP

DE

,r.N*
fuìfftøc

VATOR

u¡¡rÁn¡o
1n$)

VATOR TOTAL

lnS)
UNID. QUANTLOTE oEscn¡çÃo

IOTE 01-MIDIAS VISUAIS

R$ 232.500,00sERVrçO 300 Rs 775,001.,1

locnçÄo DE ESTRUTURA EM MADETRA E

ZINCO NO TAMANHO 3,OO M X 9,OO M, PARA

rrxnçÃo DE cARTAz. tocnçÃo MENSAL.

Rs 1.263,33 Rs 126.333,00UNIDADE 100t.2

rvpnrssÃo EM poltcRoMtA E coLAGEM DE

CARTAZ EM LONA GRAMATURA 280 TIPO

OUTDOOR EXTERNO EM ESTRUTURA DE

TAMANHO 3,OO M X 9,OO M VEINCULADOS EM

ESPAçOS PRIVADOS DE PROPRIEDADE DA

CONTRATADA.

R$ 9.250,00UNIDADE 100 Rs 92,501.3

rn¡pnEssÃo EM poltcRoMtA E coLAGEM DE

CARTAZ EM PAPEL TIPO MINIDOORS EXTERNO

EM ESTRUTURA DE TAMANHO 2,OO M X 1,20

M vEtNcuLADos EM ESPAços púeucos

Rs 358.083,00

t)tt{:itrt¡,t¡1.1?¿\ t)tr: Á\1.)-!-r! 1, \
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.A,NEXO II

DECLARAçÖNS

À
PREFEITURA MLINICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO BIBTRÔNICO N" /PE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (enclereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócioiprocurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do eclital e que inexiste qualquer fato impeclitivo à stla

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não estir irnpedida de contratar Qorrì o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, peÍigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualqurer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na conclição de aprencliz, apartb de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal e de conforrnidade com a exigênoia prevista tto

inciso V, do art. 27 daLei Federal n". 8,666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdacle, assina a presente.

de de20

Assinatura do(a) representante.

(Representante legal do licitante, no ânrbito da licitação, com identificagão conrpleta)

b
IrI A\l('3..f¡\f'\
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PRDÇOS

Local de Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta cle preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRONICO No PE, cujo objeto ó 

--,conforme especifTcações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas cla I-ei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuinos nenhum fato impeditivo para participação deste

ceftame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
CNPJ/CPF N":

^ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitagão,

com identifrcação completa)

,gffib

,Þ
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DE

Blfrf.s

VALOR
UNITÁRIO

ß$)

VALOR
rorAI, (R$)UNID. MARCA QUANT

ITE
M DESCRIÇAO
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ANEXO IV

ATA Dtr REGISTRO DE PREÇOS N" REFERENTB Ao pnrcÃo ELETR NICO N."

/PE

O VIUNfCÍUO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal, Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CB, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582,44910001-91, através do(a) (órgão gerenciarlor), inscrita Ito

CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)

def)espesaS'-,col,l1funclamentonoEditaldoPregãoEletrônicopara
RegistrodePreçosl1o-,Processono-,emconformidadecomoqLre
preceitua a Lei Federal no 8.666193, a I-ei Federal no 10.520102, Decreto Federal n' 7.89212013,

REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO , conforme especificações do

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro cle Preços,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS BMPRESAS RnGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos atts. l1 e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do prirneiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
resistrado

Item Quantidade
rcgistrada

Ordem de
classificação

Empresa

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts, 20 e 21 do Decreto nÎ 7 .892/13.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que tratao parágrafo anterior, qtte tenham

apresentado suas propostas em conformidade cotn o Edital do Pregão n, 
---/-Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão llletrônico no 

--l-..CLÁUSULA SEGUNÐA: DoS ÓncÃOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata dc Registro de Preços,

na qualidacle de órgãos participantes, as seguintes entidacles, cujos quantitativos estão estimaclos no Auexo
I dcsta Ata

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto , de acordo com as especificações que constaur no

Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a lnarca, a empresa fornecedora e o nolre
do representante legal, ern obediência à ordeln de classificação das propostas, juntarnente ooln a

documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, f-azem

parte deste Instrumento, naquilo que não o colltrariem.
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixaclos no Anexo I desta Ata cle Registro

de Preços, incl'.rsive o acréscimo de que trata o $lo, do art.65, da Lei n.o 8,666193.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR

d
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4,1- O valor global registrado nesta Ata cle Registro de Preços é cle R$ ..,....,.. .. (.

conforme anexo,

cLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZO DE DURÄÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, apartir da assinatura, não poclendo ser

prorrogada.
5,2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o tenno de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação

será definiclo no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do ar1, 5TdaLei n' 8.666193.

CLÁUSULA SBXTA _ DA ADES¿.O À ATA DE RBGISTRO DE PREÇOS
6,1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do ceftame licitatório, observadas as condições, regras

e linrites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTERAÇÕNS NN ATA DE REGISTRO DB PRBÇOS

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as clisposições contidas no art. 65 cla

Leino 8.666193.

7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervetriente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocarâ o fornecedot' visando à negociação para a redLrção de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, rtos termos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havenclo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, aclotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA OITAVA _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRBÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penaliclades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições <Ja afa de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de ernpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração,

sern j ustifrcativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese cleste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput clo art. 87 daLei no 8,666, de 1993, ou uo ad. 7o

da Lei rto 10.520, de 2002.
b) Quantlo a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA _ DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assitlatura

até 3l cle dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÚcrMÄ - DAS ALTERAÇÕns coNrRATUArs

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cotrtratuais, acréscimos otl

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 2"5% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no $ 1e, art,65, da l,ei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
ll.2-O Termo Contratual poderásofreralterações obedecidas as disposições contidas no art.65 daLei no

8.666193.
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cr,Áusur,A DECIMA pRIMEIRA - DA ÐNTREGA Do oBJETo B/ou ODB
sERVrÇOS

I l.l Os objetos deverão ser entregues,l1o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio da

ordem de compra"/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifrcações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

1l.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivalnente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade clo material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo en-t

casos excepcionais, devidamente j ustifi cados.

CLÁUSULA DECIMA SBGUNDA. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

12,1 O pagamento será efêtuada através de transferência bancária eletrôuica paraa conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente deviclamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
12.2 O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, frcando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DBCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕnS n¡, CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, uo prazo fixado, a conforrnidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialtnente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao foruecimento do objeto, no prazo e form¿t

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A execução do contrato será acompanhada e ftscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a)' 

-,

cíesignado (a) pelo Secretário(a) Municipal de 

-, 

de acordo com o estabelecido no Art. 67 daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

13,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem cotno por qualqtler dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DECIMA eUARTA - DAS OIIRIGAÇo¡S uo (A) CSNTRATAD9 (A)

14.1 A Contratada der¡e cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exectrção do

objeto e, ainda:

a) efètuar a entrega do objeto ou prestação de servigos em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27 ,

do Código cle Defesa do Consumidor (Lei n" 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo colrl os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, rìos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o ob.ieto com avarias or-r defeitos;

d) comunicar à Contratante, l'to prazo máxirno cle 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cott'ì a clevida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assttmidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.lComete infragão administrativa nos termos da Lei no 10,520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do oontrato; comportar-se de modo illidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

adrninistrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Mrrlta moratória de 0,3o/o (três décirnos por cento): atraso injustiflrcado do objeto licitado (calculaclo por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da paroela inadimplicla); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, co¡rtado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 1 TYo (dezpor cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexec¡ção parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocaclo pela Administração

(calculaclo sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da docurnentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de oontratar cot-n o órgão, entidade ou unidade adrninistrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sisterna de Cadastramento de Fomececlores Municipal pelo prazo de

até cinco anos, A Sanção cle impedimento cle licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em q¡aisquer das hipóteses previstas corno infração administrativa no art. 7o daLei no 10'520, de2002;
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica,

os motivos determinautes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a dacle

que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre qlle a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas uas alíneas "ã", "d", "e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades clo art. 87, III e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldern às situações previstas nos incisos do art. 88 da t,ei n'8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei tlu

8.666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação clas sanções ,levarâ em consideração a gravidade cla conduta do

infrator, o carfýer educativo da pena, bem como o dano causado à Aclministração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15,7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

çLÁUSULA DÉçIMA sEXTA - DA INEXBCUÇÃO E DA REScISÃo CONTRATUAL

16.1. A inexecução parcial on total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos aftigos

77 a80 da LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fttndamentada da autoridade

competente, recluzida a termo no processo licitatório, desde qr"re haja conveniência cla Administração;

16.3, Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarrefa as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrrVT¡. - DO FORO

l7.l- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem aceftados as paúes, firmam o presente instrumento contratual ern 03 (três) vias para qLle

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ de de2023

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

-V
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empresa com endereço na

baino em Estado do..........
no .............. ..,, representada por
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ANEXO V _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA ,coMA
BMPRESA ..............., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DB AMONTAD,{, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia ... .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

no neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTRÄTANTE e, do outro lado, a

no .......,...... ao fim assinado, doravante clenominada de CONTRATADA, de acordo coln o
Edital de Pregão Eletrônico no................., Processo no .., effi conformidade com o que

preceitua a Lei Federal n" 8.666193, de 27 de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520102, de 17 de julho de2002, sujeitando-se os contratantes às srras normas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em confonniclade com a Lei Fecleral N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, deviclamente homologado

pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de

CE.

do Município de Amontada-

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a _, conforme especificações constantes do

anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto cleste contrato o valor

global de R$ , conforme fmexo

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAçÕES nA CONTRÄTANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e sells altexos;

b) verificar rninuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins cle aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para qlle seja substituído, reparado ou corrigiclo;

d) acompanhar e fiscalizal'o cumprirnento das obrigações da Contlatada, através de serviclor especialmente

designado;

: - .:t,,.. .. ..
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fornecimento do o forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f)Aexecuçãodocontratoseráacompanlradaeftscalizadapelo(a)o(a)Servidor(a)Sr(a).-,
designado(a)peloSecretário(a)Municipalde-,deacordocomoestabelecidonoArt.67daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumi<los pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrêlrcia de ato da Contratada, de seus etnpregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES OOIA) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assuminclo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes cla boa e perfeita execução clo

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, aoompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e l7 a2l,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo coll't os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Admir,istração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expellsas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) ltoras que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a clevida comprovação;

e) manter, clurante toda a execução do contrato, em compatibilidacle oom as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA StrXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA BNTREGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS

7.1 Os objetos cleverão serentregues, no prazo máxirno de 15 (quinze) dias ítteis, contados do(a) envio da

ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante,

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quanclo em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úteis, a contar cla notificação cla contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaliclades'

7.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo cle observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidamente j ustifìcados,
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CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente deviclamente atestada pelo

#ä åä

responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade frscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DB RBCURSOS

idade da

servidor

despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:

Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso
9.1- As
no,

CLAÚSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
10.1- Os preços são firmes e ireajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÕTS CONTRATUAIS
1l,l- A CONTRATADA flrca obrigada a aceitar, rìas lnesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art, 65 da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da contratação; ensejar o retardametrto da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Y0 (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); eiou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir c1a

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0%o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no eclital, quando convocado pela Aclministração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor çstimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Adrninistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Arnontada com o
consequente descredenciamento no Sistema cle Cadastramento de Fomecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração aclministrativa no art. 7o daLei no 10.520, de 2002;
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Ordenador de Despesas cla

Secretaria de
CONTRATANTE
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Nome do Representante da Iimpresa
Nome da Empresa
CONTRATADA

tr - b
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, Uraretn

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

ciue aplicou a penalidade, que será concedida sempre que e Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e" e "P' poderão ser aplicadas à CONTRAT'ADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666,de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art, 88 da Lei n" 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraclitório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o prooerlimento previsto na Lei tro

8,666,de 1993.

12.6 A autoridade conpetente, na aplicação clas sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo cfa pena, bem como o dano causado à Administração, observaclo o princípio da

proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Murricipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos arligos

77 a80 da LeiN" 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos etrumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;
b) Anrigável, por acordo entle as partes, mediante autorização escrita e fttndamentada da autoridacle

competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja coriveniência da Adrninistração;

13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XIi e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja cLrlpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

ì:i:i rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretaas consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acorclados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as nartes contratantes

assinarn o presente instrumento, offi duas vias, para que surtam seus juríclioos e legais

efeitos. -Ce, 
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